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À acerurE DE coNTRATAçÃo,

pRÉ-euALrFrcAçÃo No 2o2s.06.03.o3-Drv.

ASSUNTO/FEITO: DECISÃO FINAL EM GRAU DE RECURSO HIERARQUICO A
RECU RSO ADMIN ISTRATIVO.

Com base no art. 165, § 2o, da Lei no L4.L33/2021, RATIFICAMOS o
julgamento proferido pela Agente de Contratação do Município de Caucaia no
âmbito do Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação po 2025.06.03.03-DIV,
especialmente quanto à análise do recurso administrativo interposto pela
empresa TH SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 53.445.31U0001-20.

No mérito, foi negado provimento ao recurso da empresa TH SERVIÇOS
LTDA, mantendo-se sua inabilitação.

Por fim, entende-se que os pronunciamentos proferidos estão em
conformidade com as normas legais e editalícias QLI-e regem os procedimentos da
referida pré-qualificação, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO OE CAUCAIA/CE.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

Caucaia /CE, l0 de novembro de
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